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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
Dê-se ao art. 3º a seguinte redação:  

 

“ Artigo 3º. Na consulta prévia à comunidade universitária, nos termos 
estabelecidos pelo colegiado máximo da instituição, prevalecerão a 
votação uninominal e o peso de setenta por cento para a manifestação do 
pessoal docente em relação à das demais categorias” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

No entanto, a prática corrente é, há décadas, a nomeação do nome 

preferido pela comunidade universitária, ou seja, o primeiro lugar da lista tríplice. 

Recentemente, esse acordo tácito entre governo federal e universidades deixou de ser 

cumprido. 

Em paralelo, deve-se destacar que os Institutos Federais já dispõem de 

legislação mais avançada, moderna e mais recente (2006) nesse aspecto. Os IFs não fazem 

uma lista tríplice para que o Presidente da República possa nomear o reitor da instituição: o 

processo é direto, uma vez que o Presidente da República nomeia o indicado pelo conselho 

superior dos IFs. Portanto, esta proposição pretende adotar os critérios já consolidados de 

escolha e nomeação de reitores de IFs para o caso das universidades federais (e, 

complementarmente, de instituições de ensino superior federais que se caracterizam como 

estabelecimentos isolados), uniformizando a legislação e modernizando a prática 

administrativa relativa à matéria. 

Esta emenda visa a corrigir a citada distorção. 

 

José Guimarães (PT/CE) 
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